
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 

 
PROJETO DE LEI 

 

 

Declara de utilidade pública a 

“ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA 

BENEFICENTE CASA KWE SEJA 

AHUM DÃ BADAGRI LE JI”, com 

sede neste Município. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso 

legal de suas atribuições, 

D E C R E T A: 

Art. 1º É declarado de utilidade pública a “ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA 

BENEFICENTE CASA KWE SEJA AHUM DÃ BADAGRI LE JI”, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.181.726/0001-90, com sede à Rua Olavo Bilac, 97, no bairro Cidade da Barra, 

neste município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vila Velha/ES, 24 de Outubro de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Vereador 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380034003600340035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 

Eminentes Pares, 

 

Submeto à deliberação desta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que visa à 

declaração de utilidade pública da Organização Religiosa Beneficente Casa Kwe Seja 

Ahum Dã Badagri Le Ji, que tem como finalidade promover a espiritualidade e 

congregar pessoas para o bem comum, tendo uma atuação relevante para a sua 

comunidade no que tange, também, a projetos sociais. 

Deve-se destacar que a Organização Religiosa Beneficente Casa Kwe Seja Ahum Dã 

Badagri Le Ji foi fundada em 09 de junho de 2018 e cumpre todos os requisitos 

estabelecidos na Lei 3139/1995, de acordo com a documentação que segue anexa. 

Portanto, tratando-se de uma proposição de relevância inequívoca, vimos pedir aos 

nossos pares a aprovação da mesma. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Vereador 
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com o identificador 3200380034003600340035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380034003600340035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200380034003600340035003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADOR BRUNO LORENZUTTI em 24/10/2024 16:04 

Checksum: 8D1714562E4DA7F9AD586679189BDEDE739677A9541E8280EA384C89837E8598




